
PREFEITURADO MUNICÍPIO D[ JUNDIAÍ

DECRETO N".3 I .099. DE 22 DE MARCO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PIIEFEITO DO MI]NICÍPIO DE JTJNDIAI,
ESTADO DE S,AO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE}12L,ART.4o, $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITQ ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM A OBRA DE REFORMA DE
SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTE DA REGIAO CENTRAI, DE JIJNDIAÍ, PoR
LUMIN.Á,RIAS TECNOLOGIA LED. PROCESSO N. 38.088.9/20I9.
REF. SOLTCTTAÇÃO 420 - UNTDADE DE GESTÃO DE TNFRAEST. E SERVrÇOS PTJBLTCOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 775.496 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNrCÍPIO, UM CRÉDITO ADICTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2OO.OOO,OO (DUZENTOS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕNS):

1 O.OI. 1 5.452.01 86. 1 5 15 EXPANSÃO DA REDE E PONTOS DE ILUMINACEO PÚNITC¡
4,4,90,5I.00 OBRAS E INSTALACOES

6346 SDR/ CONVÊNIO I O 1 g 46 I 2O2I IILUMINACAO PUBLICA

R$ 200.000,00

TOTAL....R$ 200.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART.43, 91", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.

Página I de 2



pREFEITURA Do MuNrcÍpro un ¡u¡ronÍ

N. 31

MIJNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃo DA cASA cIvIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) vrNTE E DoIs DIA(s) Do tvtÊs pB MARÇo Do ANo ÞE DoIS MIL E vrNTEED.IS 

--Çt*a..(- \-
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.]NIDADE DA CASA CIVI
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